
Nº. 822/2020  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2020.        ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 1/3 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Muncipal             Jurema Nogueira de Matos - Vice – Prefeita 

Antonio Alves Bertuluccci - Procurador Geral do Município                                                                                 Antônio Sérgio da Silva – Controlador Interno 

Ana Claudia Marques dos Santos - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação           Ricardo Faustino da Silva - Secretário Municipal de Infraestrutura 

Rondiney Ribeiro da Silva - Secretário Municipal de Saúde                                                                                  Rozilda Queiroz Vida - Secretária Municipal de Administração 

Rodrigo Cordeiro de Matos - Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo. Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Sonia Mara Nogueira - Secretária Municipal de Educação. Secretária Municipal de Esportes                                Sand Demmis Donero - Secretário Municipal de Cultura 

Valcleia Ferreira Benassi - Secretária Municipal de Finanças  

Diário Assinado por: 

                                                                                                            

 
SUMÁRIO 

 
Republicação por Incorreção 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº ................................................... 630/2020 
Gabinete do Prefeito 
Extratos das Notas de Empenho Nºs ........... 2719 a 2725/2020 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 630/2020. 
Republicação por Incorreção (Publicação original no D.O. 
Município de Água Clara/MS Nº 802/2020, de 30 de Julho de 
2020, página 01.) Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: Eva de Almeida Santos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação, e cuidar de idoso na Casa de 
Recuperação deste Município, o qual encontrava-se em 
situação de rua e de vulnerabilidade, não podendo ser 

hospitalizado devido ao grande risco do COVID 19. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais) 
mensais. Vigência: inicio em 23/07/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 0402 
- 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/Eva de Almeida Santos. 
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